
0^0 Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SlO PADLO

POBTABIA Mg 2.132/87 

Sm 21 de setembro de 1,987.

0 Dr, Elautério Bruno Malerba Filho, 

Prefeito Municipal de Louveira, Bgta 

do de Sao Paulo, no uso de suas atri 
huiçSes legais:

RESOLVE

Coneeder 30 (trinta) dias de férias 

relativas ao período da 15 de maio de 1.986 à 14 de maio de 1.98?, 
ao seguinte servidor, no período abaixo:

JOiO CARLOS GABRIEL DE OLIVEIRA 

De 01 de outubro à 30 do outubro de 1.98?

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 21 de setembro de 1.987.

I_^
DR, ELEUIÍRIO BRUNO MAL.ERBA FILHO 

-- Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Departa - 

mento de Administração em 21 de setembro de 1.987.

ELENICE MARIA COLEITI 
Coordenadora do Serv. Administrativo


